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Resolução N" 09/2025, de 1í de setembro de 2025.

DispÕe sobre desligamento dos grupos oo serviço de
convivência e fortalecimento de vínculos, no âmbito
do híunicípio de Irauçuba.

0 Plenário do Conselho Municipal dos Direitos da CríanÇa e do Adolescente - CMDCA/lrauçuba, no

uso de suas competências e nas atribuiçÕes conferidas pela Lei Ivlunicipaln01846 de 31 de março de

2023, alterada pela lei 1.857 de 25 de abril de 2023, e fundamentada na Lei Federal no 8.069/90, em

reunião ocorrida no dia 1 1 de setembro de 2425.

RESOLVE:

Art. í" - Aprovar o desligamento dos grupos do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, no

âmbito do ttlunlcípio de lrauçuba,

Art.2" - 0s grupos sâo: tres grupgs de 0 a ê, §ês grupos de 0 a'15, um grupo de 12a15 e um grupo

de idosos,

Ad, 3o - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação'

lrauçuba-CE, 11 de setembro de 2025'

Rodrigues de Sousa

Presidente do CMDCA de IrauçubalCE
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